
INTRODUÇÃO
A Nutrição Enteral (NE) domiciliar é essencial para

pacientes com restrição alimentar por via oral, mas com

trato gastrointestinal funcional. Essa prática garante a

continuidade do cuidado e reduz complicações. Segundo

a ANVISA, a terapia de nutrição enteral é “um conjunto de

procedimentos terapêuticos para manutenção ou

recuperação do estado nutricional” (BRASIL, 2021, p. 1).

A enfermagem, enquanto profissão voltada ao cuidado

integral do ser humano, desempenha um papel estratégico

na transição do cuidado hospitalar para o domiciliar,

orientando, monitorando e capacitando os cuidadores e

familiares. Assim, este trabalho tem como objetivo analisar

os cuidados domiciliares com a nutrição enteral sob a

perspectiva da Enfermagem, destacando suas atribuições,

desafios e importância na garantia da segurança e

efetividade do tratamento.

DESENVOLVIMENTO
A NE consiste na administração de nutrientes por meio de

sondas ou ostomias, diretamente no trato gastrointestinal.

Segundo a RDC n.º 503/2021, esse tipo de terapia deve

ser conduzido por uma equipe multiprofissional

qualificada, composta obrigatoriamente por médico,

nutricionista, enfermeiro e farmacêutico (BRASIL, 2021).

A prática domiciliar da NE exige que o cuidador ou o

próprio paciente (quando capaz) esteja capacitado para

manejar adequadamente os dispositivos, realizar a

higienização correta das mãos e dos materiais, manter o

ambiente limpo e arejado, além de reconhecer sinais de

complicações. A Cartilha de Cuidados Domiciliares

elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde de Campo

Grande (2019) destaca que "a segurança do paciente é o

primeiro cuidado essencial", enfatizando a importância da

prevenção de infecções e da manutenção do bom

funcionamento dos dispositivos enterais.

Além disso, a escolha do tipo de sonda e da fórmula

nutricional deve respeitar as necessidades clínicas do

paciente. De acordo com o Manual MSD (2024), a

alimentação por sonda representa uma alternativa eficaz e

segura para pacientes que não conseguem se alimentar

pela via oral, contribuindo para a preservação da função

do trato gastrointestinal e para a redução do risco de

infecções. A RDC n.º 503/2021 reforça que todas as

etapas da NE – prescrição, preparo, administração e

monitoramento – devem seguir protocolos validados e

estar devidamente documentadas.

A orientação oferecida ao paciente e a família e um

elemento essencial no cuidado domiciliar. Segundo

Gonçalves (2002), mais do que repassar informações

por escrito, e necessário assegurar que o conteúdo

transmitido seja compreendido, assimilado e

efetivamente colocado em pratica no cotidiano do

cuidado. Estratégias como visitas domiciliares,

telemonitoramento e acompanhamento por equipe de

atenção primária são fundamentais para o sucesso da

terapia nutricional domiciliar.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A nutrição enteral domiciliar, quando bem orientada e

assistida, promove segurança, adesão e reabilitação

nutricional. Destaca a relevância de contar com

profissionais enfermeiros qualificados para assegurar

qualidade da assistência, sendo o preparo adequado e

o acompanhamento após a alta elementos essenciais

para a efetividade da terapia no ambiente domiciliar.
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